
                                                                                         

PORTARIA N.º 859/2015 - REITORIA/UNESPAR

Altera o Regime de Trabalho de RT-40 para
TIDE  dos  professores  colaboradores
Alessandra  Cristina  Valério,  Talisson
Fernando  Leiria,  Akisnelen  de  Oliveira
Torquette,  Jonathas  de  Paula  Chaguri,
Fabiana  Silva  Botta  Demizu–  CRES,
campus de Paranavaí. 

O Reitor da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas

atribuições estatutárias, legais e regimentais,

considerando o inciso VI, Art. 10 da Lei Complementar nº 108/2005 e a Lei nº

11.713/97

considerando  os  Requerimentos  protocolados  sob  os  seguintes  nº

13.770.672-5 de 15/09/2015, 13.770.700-4 de 15/09/2015, 13.711.701-0 de

31/07/2015, 13.711.717-7 de 31/07/2015 e 13.711.657-0 de 31/07/2015.

R E S O L V E:

Art. 1º – Alterar o Regime de Trabalho de RT-40 para o Regime de Tempo

Integral e Dedicação Exclusiva – TIDE, dos professores colaboradores –

CRES, lotados no campus de Paranavaí, conforme segue:

-  Alessandra Cristina Valério,  RG nº  7.656.096-0/PR, com o Projeto de

Pesquisa intitulado “A metaficção na Literatura Brasileira do Século XXI”, a

partir de 15/09/2015.

-  Talisson Fernando Leiria, RG nº  10.044.084-9 /PR, com o Projeto  de

Pesquisa intitulado “Uma discussão do papel das atividades experimentais

no ensino de ciências (física e a importância da formação do professor)”, a

partir de 15/09/2015.



                                                                                         

- Akisnelen de Oliveira Torquette, RG nº 7.791.265-7 /PR, com o Projeto

de  Pesquisa  intitulado  “Segmentações  não-convencionais  de  palavras”,  a

partir de 01/08/2015.

- Jonathas de Paula Chaguri, RG nº 7.676.113-2 /PR, com o Projeto de

Pesquisa intitulado “Antônio Carneiro Leão e a Educação das Línguas vivas

no Brasil (1930-1940)”, a partir de 01/08/2015.

- Fabiana Silva Botta Demizu, RG nº 7.610.790-4 /PR, com o Projeto de

pesquisa intitulado “Desenvolvimento de um aplicativo educacional interativo

de Botânica para o ensino médio”, a partir de 01/08/2015.

Art.  2º.  Esta  Portaria  gera  efeitos  financeiros  a  partir  das  datas  citadas,

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar.

Paranaguá, 04 de outubro de 2015.

Antonio Carlos Aleixo
Reitor 


